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1. INTRODUÇÃO 

O presente ANEXO tem como objetivo apresentar os regramentos e modelos de placas de identificação 

de obras que serão utilizados em todas as PROPOSTAS DE INTERVENÇÃO CREDENCIADAS, de forma a garantir 

a padronização da Identidade Visual do MUNICÍPIO. 

2. REGRAMENTO PARA PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS 

2.1. A placa de identificação de obras deverá respeitar o padrão indicado no Manual de Identidade Visual 

mais recente do MUNICÍPIO, disponibilizado no sítio eletrônico 

https://comunicacao.curitiba.pr.gov.br/conteudo/manual-de-identidade-visual/1219,  para o tipo de placa 

“Obras”, conforme exemplos abaixo, devendo, para fins de divulgação deste CHAMAMENTO PÚBLICO, 

conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) Edital de CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026-SMDEI; 

b) Identificação da Obra; 

c) Valor Total Subvencionado: R$ [•]; 

d) Prazo da execução da obra: [•] dias; 

e) Início da obra: DD/MM/AAAA; 

f) Fim da obra: DD/MM/AAAA; 

g) Programa Curitiba de Volta ao Centro – Subvenção Econômica para Requalificação Edilícia; 

h) Marca: Prefeitura Municipal de Curitiba. 

2.2. A placa de identificação de obras deverá ser utilizada nas obras de IMÓVEIS objeto das PROPOSTAS DE 

INTERVENÇÃO durante o período de obras, período conforme ANEXO V – CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO apresentado pelo OUTORGADO e aprovado pelo OUTORGANTE. 

2.3. A placa deverá conter a marca do MUNICÍPIO e terá que seguir as versões permitidas dos logotipos, a 

margem de preservação, as dimensões mínimas permitidas, as relações de distâncias, a tipografia, o padrão 

cromático, conforme indicado no “Manual de Identidade Visual – Prefeitura de Curitiba” mais recente no 

momento de início das obras. 

https://comunicacao.curitiba.pr.gov.br/conteudo/manual-de-identidade-visual/1219
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2.4. A placa deverá ter, no mínimo, como material: chapa de aço #18mm tratada previamente com 

antioxidante, com plotagem em vinil adesivo polimérico de alta resistência com laminação fosca para maior 

durabilidade ou materiais de qualidade e durabilidade superior. 

2.5. As dimensões da placa precisarão ser de, no mínimo 1,5 m (um metro e cinquenta centímetros) por 1 

m (um metro), respeitando as proporções estabelecidas no “Manual de Identidade Visual – Prefeitura de 

Curitiba”. 

2.6. Os regramentos e modelo de placa poderão ser definidos de modo específico ao teor do TERMO DE 

OUTORGA, por área competente de comunicação do MUNICÍPIO conforme regramento previsto na 

subcláusula 6.1.2. do TERMO DE OUTORGA. 

2.7. O OUTORGANTE poderá determinar, a qualquer tempo, novas diretrizes diferentes das estabelecidas 

neste ANEXO. 

3. EXEMPLO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRAS 
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4. REGRAMENTO PARA PLACA DE SINALIZAÇÃO DO APOIO DO PODER PÚBLICO – PÓS-OBRAS DE 

REQUALIFICAÇÃO EDILÍCIA 

4.1. A placa de sinalização do apoio do Poder Público para o período pós-obras deverá respeitar o padrão 

indicado no Manual de Identidade Visual mais recente do MUNICÍPIO, disponibilizado no sítio eletrônico: 

https://comunicacao.curitiba.pr.gov.br/conteudo/manual-de-identidade-visual/1219, conforme exemplo 

abaixo, devendo, para fins de divulgação deste CREDENCIAMENTO, devendo conter, no mínimo, as 

seguintes informações: 

a) Edital de Chamamento Público Nº 01/2026-SMDEI; 

b) Identificação da Obra; 

c) Período de SUBVENÇÃO: DD/MM/AAAA a DD/MM/AAAA; 

d) Programa Curitiba de Volta ao Centro – Subvenção Econômica para Requalificação Edilícia; 

e)  Marca: Prefeitura Municipal de Curitiba. 

4.2. A placa de sinalização do apoio do Poder Público deverá ser utilizada nas obras de IMÓVEIS objeto das 

PROPOSTAS DE INTERVENÇÃO durante o PERÍODO DE EXCLUSIVIDADE DE USO, período compreendido nos 

03 (três) anos para COMÉRCIO ATIVO e 10 (dez) anos para INTERVENÇÕES GLOBAIS, contados a partir do 

recebimento da última parcela da SUBVENÇÃO ECONÔMICA. 

4.3. A placa deverá conter a marca do MUNICÍPIO e terá que seguir as versões permitidas dos logotipos, a 

margem de preservação, as dimensões mínimas permitidas, as relações de distâncias, a tipografia, o padrão 

cromático, conforme indicado no “Manual de Identidade Visual – Prefeitura de Curitiba” mais recente no 

momento de início das obras. 

4.4. A placa deverá ter, no mínimo, como material: chapa de aço #18mm tratada previamente com 

antioxidante, alumínio composto de 3mm, metal fundido, aço escovado ou materiais de qualidade e 

durabilidade superior. 

4.5. As dimensões da placa precisarão ser de, no mínimo, 40 (quarenta) centímetros por 52 (cinquenta e 

dois) centímetros. 

https://comunicacao.curitiba.pr.gov.br/conteudo/manual-de-identidade-visual/1219
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4.6. Os regramentos e modelo de placa poderão ser definidos de modo específico ao teor do TERMO DE 

OUTORGA, por área competente de comunicação do MUNICÍPIO conforme regramento previsto na 

subcláusula 6.1.3 do TERMO DE OUTORGA. 

4.7. O OUTORGANTE poderá determinar novas diretrizes diferentes das estabelecidas neste ANEXO. 

5. EXEMPLOS DE PLACA DE SINALIZAÇÃO DO APOIO DO PODER PÚBLICO – PÓS-OBRAS DE 

REQUALIFICAÇÃO EDILÍCIA 
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6. TIPOGRAFIA E PADRÃO CROMÁTICO 

 

 


